
INDICAÇÃO Nº 
3349
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine estudos para a viabilização de repasse de recurso financeiro no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) à Associação dos Amigos Autistas do Vale do Ribeira, destinados à aquisição de equipamentos para viabilizar atendimento de qualidade, humanizado e resolutivo naquela instituição.
JUSTIFICATIVA

A Associação dos Amigos dos Autistas do Vale do Ribeira, registrada no CNPJ sob nº 09.326.923/0001-02, é uma entidade sem fins lucrativos que presta assistência à pessoas especiais com atividade pedagógicas e institucionais. 

Facilmente confundido com doença mental o autismo é um transtorno do desenvolvimento que geralmente está associado a outras deficiências de causa ainda não descoberta.

Não há cura para o autismo. A pessoa autista pode ser tratada e desenvolver suas habilidades de uma forma mais intensiva do que outra pessoa que não apresente o mesmo quadro e, então, assemelhar-se muito a essa pessoa em alguns aspectos de seu comportamento. Porém, sempre existirá dificuldade nas áreas atingidas pelo autismo, como comunicação e interação social. 

O autista pode desenvolver comunicação verbal, integração social, alfabetização e outras habilidades, dependendo de seu grau de comprometimento e da intensidade e adequação do tratamento que, em geral, é realizado por equipe multidisciplinar nas áreas de Fonoaudiologia, Psicologia, Educação Física, Musicoterapia, Psicopedagogia e outras.

Entidades como a AAVR têm ajudado centenas de famílias no Vale do Ribeira, entretanto, necessita de recursos financeiros para continuar mantendo a sua infra-estrutura e aquisição de material educacional e da brinquedoteca. 

Neste sentido, é que Indico à Vossa Excelência os estudos para viabilizar recursos financeiros que venha suprir a necessidade dessa entidade idônea e que muito colabora com a atividade social, educativa e de saúde que é dever do Estado.  

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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